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RESOLUÇÃO Nº. 329/2024 
 

 
SÚMULA: EXONERA O SERVIDOR EFETIVO APOSENTADO POR MOTIVO DE 
ÓBITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
NEUREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL Nº. 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS 
ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Exonerar, por motivo de falecimento na data 19/04/2024, o Sr. Dirceu de Carvalho, 
aposentado pelo TIBAGIPREV, decorrente de seu cargo efetivo de Motorista, considerando a certidão de óbito do aposentado, lavrada no cartório de 
registro civil das pessoas naturais do Município de Tibagi-PR. 

 
Art. 2º - A partir de 19/04/2024, data do óbito do aposentado, ficam encerrados todos os 

privilégios do mesmo sobre a folha de pagamentos do TIBAGIPREV. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 19/04/2024. 
 
 
 

Tibagi, em 24 de abril de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NEUREU JUNIO DE ALMEIDA  

DIRETOR-PRESIDENTE DO TIBAGIPREV 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação nº 014/2024, constante do Processo nº 060/2024, conforme Parecer Jurídico n° 153/2024, para 
formalizar contrato com a empresa HOMERO JORGE DAVASCIO SERVIÇOS, CNPJ 35.798.928/0001-48, com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº 
14.133/21. 
 

Tibagi, 24 de abril de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO 1.235/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 
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494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 200.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 200.000,00. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 24 de abril de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

RESOLUÇÃO Nº. 330/2024 
 

 
SÚMULA: EXONERA PENSIONISTA POR MOTIVO DE ÓBITO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  
 
NEUREU JUNIO DE ALMEIDA, DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI MUNICIPAL Nº. 1.757/2001 (ORGANIZAÇÃO DO RPPS) E SUAS 
ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Exonerar, por motivo de falecimento na data 18/04/2024, a Sra. Rosângela Maria 
Siebre, pensionista pelo TIBAGIPREV, decorrente do falecimento do seu cônjuge Valdinei de Jesus Gabriel, considerando a certidão de óbito da 
pensionista, lavrada no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas do Município de Campo Largo-PR. 

 
Art. 2º - A partir de 18/04/2024, data do óbito da pensionista, ficam encerrados todos os 

privilégios da mesma sobre a folha de pagamentos do TIBAGIPREV. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

retroativos desde 18/04/2024. 
 
 
 

Tibagi, 24 de abril de 2024. 
 

_______________________________________ 
NEUREU JUNIO DE ALMEIDA  

DIRETOR-PRESIDENTE DO TIBAGI PREV 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2024 
 RETIFICAÇÃO EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL N° 001/2024 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 66, VI da Lei Orgânica do 
município e a Lei Municipal 1.516/97, que dispõem sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, em conformidade com o resultado homologado e os editais de convocação n° 001, 002 e 003 do Processo Seletivo 
Simplificado 002/2024, TORNA PÚBLICO a RETIFICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL, dos candidatos do Processo Seletivo Simplificado 
002/2024. 
Cargo: MOTORISTA 

LISTA GERAL MODALIDADE (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Posição Nome Completo 
Data de 

Nascimento 
Localidade Exp. Total Status 

1º LUIZ FERNANDO DA COSTA  12/04/1982 SEDE 44,5 84,5 APROVADO 
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2º LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 05/10/1981 AMPARO 42,5 82,5 APROVADO 

3º JOÃO ABEL MOREIRA 30/10/1973 AMPARO 39,5 79,5 APROVADO 

4º ULISSES FERNANDO BAHNERT 15/07/1967 AMPARO 52,5 72,5 APROVADO 

5º JOSE HERODE REZENDE DE OLIVEIRA 20/09/1966 CAETANO 30,5 70,5 APROVADO 

6º LUIZ FILIPE PINHEIRO CARNEIRO  26/04/1991 SEDE 38 68 APROVADO 

7º ERALDO TRAMONTIN SILVEIRA 04/09/1972 AMPARO 27 67 APROVADO 

8º LUIZ GUILHERME DOS SANTOS 17/03/1985 SEDE 27 67 APROVADO 

9º MIGUEL PEREIRA TAQUES 12/06/1979 SEDE 26 66 APROVADO 

10º EDENILSON APARECIDO SOARES 22/05/1987 SEDE 23,5 63,5 APROVADO 

11º ROGERIO DARQUES RODRIGUES  11/04/1980 SEDE 20,5 60,5 APROVADO 

12º LUAN CESAR KICHILESKI  25/10/1995 AMPARO 20 60 APROVADO 

13º RUTIELE CARVALHO MARTINS 07/12/1994 SEDE 19 59 APROVADO 

14° JEAN PINTO DE ANDRADE 24/05/1993 AMPARO 24,5 54,5 APROVADO 

15° CLEBERSON ALVES BUENO  06/05/1980 SEDE 24 54 APROVADO 

16° PEDRO ROGERIO MOREIRA 20/07/1986 AMPARO 13,5 53,5 APROVADO 

17° MARIO LEONILDO MARGRAF 27/07/1978 AMPARO 11,5 51,5 APROVADO 

18° MARCIO OTT DA ROCHA 10/03/1984 AMPARO 11 51 APROVADO 

19° EWALDO MENDES 14/01/1976 AMPARO 10,5 50,5 APROVADO 

20° JOBERSON RODRIGUES DA SILVA  10/04/1985 SEDE 14,5 49,5 APROVADO 

21° PATRICK DE LIMA DOS SANTOS 05/09/1992 SEDE 9 49 *CR 

22° JEFERSON LUIZ GOMES DA ROSA 30/10/1988 AMPARO 13,5 48,5 *CR 

23° ERIC TADEU DOS SANTOS  18/03/1982 SEDE 7,5 47,5 *CR 

24° DANIEL RODRIGUES SUEIRO  16/01/1990 AMPARO 7 47 *CR 

25° JULIANO ANDRADE PINTO  20/02/1992 AMPARO 5,5 45,5 *CR 

26° FERNANDA DA SILVA 08/02/1988 AMPARO 10,5 40,5 *CR 

27° GILBERTO CARLOS PALLU JUNIOR 19/03/1986 AMPARO 10 40 *CR 

28° JOCENEI ADRIANO 06/06/1977 AMPARO 0 40 *CR 

29° JOSÉ CARLOS DOS SANTOS CARVALHO 23/04/1978 AMPARO 0 40 *CR 

30° JOCELINO DA CONCEIÇÃO 01/01/1986 AMPARO 0 40 *CR 

31° SIBELI APARECIDA GONÇALVES DE MOURA  07/11/1992 AMPARO 0 40 *CR 

32° WAGNER CARVALHO MOREIRA 23/01/1985 SEDE 10 35 *CR 

33° ERICK CAMARGO DOS SANTOS 10/01/1981 SEDE 3 33 *CR 

34° ALESSANDRO LIMA DA COSTA 27/04/1979 SEDE 0 30 *CR 

35° VALMIR BUENO 17/03/1973 SEDE 0 30 NÃO POSSUI EAR 

36° DIOGO VERÍSSIMO PACHECO DOS SANTOS  28/01/1997 SEDE 0 30 NÃO POSSUI EAR 

37° GLEDERSON THIAGO MARTINS RODRIGUEE  29/03/1992 SEDE 0 10 *CR 

38° MARLOM RONILSO DA SILVA KOPP  27/05/1998 SEDE 0 10 *CR 
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MODALIDADE AFRODESCENDENTE 

Posição Nome Completo 
Data de 

Nascimento 
Localidade Exp. Total Status 

1º LUIZ GUILHERME DOS SANTOS 17/03/1985 SEDE 27 67 APROVADO 

2° MIGUEL PEREIRA TAQUES 12/06/1979 SEDE 26 66 APROVADO 

 
Tibagi, 24 de abril de 2024. 

 

PORTARIA N° 1.325/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

25/04/2024 

26/04/2024 

São Paulo/SP – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL............ R$ 503,84 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 24 de abril de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 1.326/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4 (quatro) diárias em favor do servidor MARCEL ANTOINE BORGO, matrícula 

55905, CPF n
o
 015.241.849-00, de acordo com a seguinte viagem:  

                  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/04/2024 

06/05/2024 

Três Coroas/RS – Transporte de atletas – Canoagem Slalom. VAN SER 6F72 

VALOR TOTAL............ R$ 2.015,36 

 

                  

                              PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 24 de abril de 2024. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 1.236/2024 

 
Abre crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 599.180,40 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.114, de 22 de abril de 

2024 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito especial no valor de 599.180,40 (quinhentos e noventa e nove mil cento e oitenta reais e quarenta centavos) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.365.1201.2042 Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

 

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 599.180,40 

 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais no valor de R$ 197.322,14 e o cancelamento da dotação abaixo: 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.365.1201.2042 Atividades Manutenção da Educação Infantil  

3.3.90.37.00.00 Locação de Mão de Obra  

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 401.858,26 

 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 24 de abril de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO 1.237/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 429.750,00 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 429.750,00 (quatrocentos e vinte e nove mil setecentos e cinquenta reais) para 

reforço da seguinte dotação orçamentária: 
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11 Secretaria Municipal de Esportes e Recreação Orientada  

002 Gerência de Esportes e Recreação Orientada  

27.812.2701.1025 Infraestrutura para Práticas de Esportes  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

832 Reforma do Centro de Treinamento de Canoagem 429.750,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o provável excesso da 

arrecadação da fonte 832, conta de receita 2.4.1.4.99.0.1.06.00.00.00.00 – Reforma do Centro de Treinamento de Canoagem no valor de R$ 

429.750,00. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 24 de abril de 2024. 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.238/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 200.000,00 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2054 Ações de Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 200.000,00 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde no valor de R$ 200.000,00. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 24 de abril de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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